
D I Á R I O O F I C I A L 
Estado de São Paulo (Esíados Uhidos *ua(Bra$ü) 

ANO L X V I I N.° 148 -— SEXTA-FEIRA, 5 DE JULHO DE 1957 

LEI N. 3.936, D E 3 D E JULHO D E 1957 

Eleva vencimentos dos cargos de Cficial 
de Justiça que especifica, do Quadro da Se
cre tar ia do Tribunal de Alçada. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legisíativa decreta e 

eu promulgo a jseguinte l e i : 
Art igo l . o — P i c a m elevados ao padrão " P " os ven 

cimentos dos cargos de O f i c i a l de Justiça da Tabe la IT 
do Quadro d a Secretar ia do T r i b u n a l de Alçada, 

Parágrafo único — Os títulos (',e nomeação, dos ocu
pantes dos cargos a que se refere este art igo, serão apos
tilados pelo Presidente do T r i b u n a l de Alçada . 

Art igo 2.o — A despesa com a execução da presente 
lei correrá à conta de verbas próprias do orçamento. 

Art igo 3 . 0 — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação. 

Art igo 4,o — Revogam-se as disposições em contrá
r io . 

Palacio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 3 
de Julho de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Antonio Q-iciroz Filho 

Publ i cada na D i r e t o r i a Geral da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 4 de j u l h o de 1957 

Car los de, Albuquerque Sséifíartk 
Djretor G e r a l 

LEI N. 3.937, DE 3 D E JULH,C D E 185? 

Dá nova redação ao inciso I X do n. í iG 
do ar t . i.o da Lei n. 2.482, de 31 de dezembro 
de 1953. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e 

eu promulgo a seguinte l e i ; 
Art igo l .o — Passa a v igorar eom a seguinte r eda 

ção o inciso I X do n . 2 1 6 do a r t . l . o da L e i n . 2.482, 
de 31 de dezembro de 1953: 

C r $ 
" IX — S indicato dos Traba lhadores e m E m 

presas Ferroviárias d a Z o n a P a u l i s t a 1 0 . 0 0 0 , 0 0 " 
Art igo 2 .0 — E s t a l e i íntrará e m vigor n a data de 

sua publicação. 
Artigo 3 .0 — Revogam-se as disposições em contrá

r io . 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 3 

de ju lho de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publ icada n a Di re to r ia Geral d a Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Govêmo, aos 4 de ju lho de 1D57. 

Car los de Albuquerque Seiffarth 
Dire to r G e r a l 

LEI N . 3.838, D E 3 D E J U L H O D E 195? 

Autoriza a abertura de um crédito suple
mentar de CrS 33.300.00Ü,CJ à Secretar ia da 
Justiça e Negócios do Interior, destinado, no* 
termos da Lei n. 3.738, de 18 de janeiro de 
1937, ao "Fundo de Assistência ao Menor" e 
dá outras providências. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta, e 

eu promulgo a seguinte l e i : 
Art igo l . o — F i c a o Poder Execut ivo autor izado a 

abrir, n a Secretar ia da Fazenda , à Secretar ia da Justiça 
e Negócios do Inter ior , u m crédito de C r $ 33.300.000,00 
( tr inta e três milhões e trezentos m i l cruzeiros) , suple

mentar ã verba n . 7£ — Serviços Diversos — Código 
í.29.4 — Despesas Diversas — 472, destinado ao " F u n d o 
de Assistência ao M e n o r " ( F . A . M . ) , de acordo com a 
L e i n . 3.738, de 18 de jane iro de 1957. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será 
coberto com os recursos provenientes d a redução das se
guintes dotações do orçamento v igente: 

Cr§ 
Verba n . 79 — 8.29.4 — 472 300.000,03 
Verba, n . 317 — 8.99,4 - - 472.1.1 33.000.COO.Oo 

Soma , 33.300.000,00 

Art igo 2.o — Nos termos do art igo 6 .0 da L e i n.. 
3 738, de 18 de jane iro de 1957, altere-se a L e i n . 3.595, 
de 14 de novembro de 1956, como segue: 

No artigo 2 .0 ~ Rece i ta geral 
Receita Ordinária ' 
1 — Tributária •' , " * • 
A 1! Impostos , m 

A) N a R u b r i c a 2 — 0.13.1 — Imposto sobre T r a n s 
missão de Propr iedade " C a u s a M o r t i s " . 

2 - Majoração dest inada à C a i x a Es t adua l de Casas 
P a r a o Povo (C . E . C . A . P . ) . 

Reduza-se de C r * 3.000.000,00 
Inclua-se o seguinte inc iso : , 
4 _ Majoração dest inada ao " F u n d o de Assistência ao 

M e n o r " <F. A . M . ) C r$ 3.000.000,00. 
H) N a R u b r i c a 3 — 0.14.1 — Imposto sobre T r a n s 

missão de Propr iedade " I n t e r V i v o s " . 
2) Majoração dest inada à C a i x a Es tadua l de Casas 

para o Povo (C . E . C . A . P . ) 
Reduza-se de C r $ 30.000.000,00. 

í Inclua-se o seguinte inc i so : 
! 4 — Majoração dest inada ao " F u n d o de Assistência 
ao M e n o r " (P . A . M . ) C r$ 30.000.000,00. 

Ar t i go 3 .0 — Os efeitos desta le i retroagem à data da 
vigência da de n . 3.738 de 18 de jane iro do corrente 
ano. 

Ar t igo 4.o — Revogam-se as_ disposições ern contrário. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 3 

áe ju lho de 1957. 
JÂNIO QUADROS 
Antonio de Queiroz Fflho 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

• Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de j u l h o de 1957 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r G e r a l 

LEI N , 3.939, D E 3 D E J U L H O D E 1957 

Autor i za a Fazenda do Estado a consti
tuir uma servidão em favor d a Prefeitura M u 
nicipal de São Paulo, 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

P r o m u l g o a seguinte l e i : 
* - Art igo l . o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a 
cOjwhWr, em favor da Pre f e i tura M u n i c i p a l de São 
Paulo, umít servidão de passagem no espaço aéreo corres
pondente a uma áiea aprox imada de 404 m2 (quatro
centos e quatro metros quadrados) de terreno pertencente 

AO Estado, nesta C a p i t a l , conforme a p l a n t a que f i ca fá-
zeVão parte integrante desta l e i ; 

A r t i go 2.o — A med ida de que t r a t a o art igo anter ior 
destina-se a poss ib i l i tar a construção do v iaduto a que 
se refere L e i m u n i c i p a l n . 4.729, de 10 de j u n h o de 1955. 

Ar t i go 3.0 •— O viaduto deverá elevar-se a u m a a l tu ra 
de, mais ou menos, 7 m (sete metros) do nível do solo, 
permit indo-se que no imóvel do Estado seja assentada u m a 
co luna de sustentação da refer ida obra . 

Ar t i go 4 .0 — E s t a l e i entrará eni vigor na data de 
sua publicação. 

Ar t i go 5.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 3 

de juího de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Antonio de Queiroz F i l h o 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Pub l i c ada n a Di re to r ia G e r a l tía Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo, aos 4 de ju lho de 1957 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th — Di re to r Ge2"al 

LEI N. 3,940, D E 3 D E J U L H O D E 1957 

Dispõe sobre aquisição, por doação, de 
' imóvel situado no ípunieipio de Iguapé. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Peço saber que a Assembleia Leg is la t iva decreta e 

eu proimüço a seguinte l e i ; 
Art igo l o — F i c a a Fa z enda do Estado autor izada a 

adquir i r de Marcos N a k a n i u r a , M a r i a D . N a k a m u r a e 
Y u k i o Nakarvara , por doação, o imóvel aoaixo caracte
rizado, s i tuado 'no bairro de J ipovura , município de Igua-
ps, e destinado ao funcinnamentç do G r u p o ttscclar local , 
a saber ; 

" D m terreno cie fo rma irregular , com a área de 
10.000 m2 (dez m i l metros quatírades), e respectiva cons
trução, local izado em área maior de propriedades dos 
deaderes " . 

Ar t i go 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de 
sua publicação. 

Ar t i go 3,o — Revegam-se as disposições em con 
trário. 

Palácio do 'Governo do Estado de São Pau lo , aos 3 
de ju lho de 1957. 

J A N T O Q U A D R O S ..... .7 . ., 
Antônio de Qneiroz Filho 
Vicente de Paula Lima 

Pub l i c ada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, acs 4 de ju lho de 1957. 

Car los de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

LE I N. 3.941, DE 3 D E JULHO D E 1957 

Dispõe sobre aquisição, por doação, de 
imóvel situado no município de Jacarei. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e 

eu promulgo a seguinte l e i : 
Ar t i go l.o — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a 

adquir i r da Pre f e i tura M u n i c i p a l de Jaca re i , por doação, 
o imóvel abaixo caracterizado, s i tuado naquele município 
e dest inado à construção de prédio pa ra instalação do 
G r u p o Esco lar "João F e l i c i a n o " , a saber: 

" U m terreno com a área aprox imada de 5.274 m2 
(cinco m i l , duzentos e setenta e quatro metros quadra -
des), que constituía o La rgo do C a r m o e s i tuado nas con
tinências das ruas Gene ra l Carne i ro , D r . Al fredo Ramos , 
Olímpio Catão e P c m p i l i o M e r c a d a n t e " . 

Ar t i go 2.o — E s t a l e i entrará e m vigor n a data de 
sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em c o n 
trária , 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 3 
de ju lho de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Antônio de Ou=iroi5 F i l h o 
Vicente de Paula Lima 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Esfcít-
ão dos Negócios do Governo, ws 4 de ju lho de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th — Dire tor Ge ra l 

L E I X . 3.942, D E 3 D E JULHO D E 1957 

Dispõe sobre criação de um Ginásio E s 
tadua l no bairro de V i l a Mat i lde , munic ip io 
da. C a p i t a l , 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e 

eu promulgo a seguinte l e i : 
Art igo l .o — F i c a cr iado u m Ginásio Es tadua l no 

bairro de V i l a Ma t i l de , município da C a p i t a i . 
Ar t i go 2.o — A le i orçamentária do exercício em que 

se der a instalação do estabelecimento de ensino ora 
cr iado ecnsiamrá dotações adequadas ao custeio das 
respectivas despesas. 

Art igo 3.o — Es ta le i entrará em vigor n a data de 
saa miblicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 3 
de ju lho de 1957. 

JÂNIO OVA D R O S 
Viff-nte de Paula L i m a 

Pub l i c ada na D i r e to r ia G e r a l da Secretar ia ós> F s t a -
cto dos Negócios do Governo acs 4 de j u l h o de 1957. 

Carlos de Atbuqueroue Seiffarth — D i re tor Ge ra l 

LEI N . 3.943, D E 3 DE J U L H O D E 1957 

Transforma em Colégio, uma vez satisfei
tas as exisrênciaa da legislação fei.ler.il, o G i 
násio Estadual de Caçapava. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e 

eu promulgo a seguinte l e i : 
Ar t igo l .o — F i c a t rans formado em Colégio u m a vez 

satisfeitas as exigência? da legislação federaL o Ginásio 
Es tadua l de Caçapava 

Ar t i go 2.o — A lei orçamentária, do exercício em 
que Se der a instalação do colégio referido no artigo a n 
terior, consignará dotações destinadas ao custeio das 
respectivas despesas. 

A r t i go 3,o — E s t a le i entrará em vigor n a data de 
sua publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Es tado de São Paulo , aos 3 
de ju lho de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios cio Gcvêrno, aos 4 de ju lho de 1957. 

Carlos ür Albuquerque Seiffarth 
Di re to r G e r a l . 

LEI N, 3.944, DE 3 D E J U L H O D E 1957 

"Transforma em Instituto de Educação o 
Colégio Estadual e Escola N o r m a l de Socor
ro" . 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i ; 
Ar t i go l.o — F i c a t ransformado e m Inst i tuto de E d u 

cação o Colégio Es t adua l e Esco la N o r m a l de Socorro, 
nos termos do Decreto- le i Federa l n . 8.530, de 2 de j a 
neiro de 1946. 

Ar t i go 2.o — Haverá no ins t i tu to de educação a que 
se refere o art igo anter ior os seguintes cursos: 

1 — Curso N o r m a l de 3 (três) anos, destinado à for 
mação de professores primários e pré-primários; 

I I — Curso Secundário — compreendendo o Curso 
G i n a s i a l — l .o ciclo — de 4 (quatro) anos, e o Curso C o 
leg ia l — 2.0 cicio — de 3 (três) anos, com organização e 
f inal idades estabelecidas pe la legislação Fede ra l : 

I I I — C u r s o Primário, de 5 (cinco) anos, subdiv idido 
em primário comum de 4 (quatro) anos e complementar 
de 1 (um) ano; 

IV — Curso Pré primário — J a r d i m da Infância — 
de 3 (três) anos. 

H a v e r á a l é m d e s s e s cursos 

Administradores Escolares (.. 

V e t a d o . . . ) . 

V e -

Ar t i go 3.o 
m a i s os seguintes: 

I — Curso de 
ta d o . . . ) . 

I I — Cursos de especialiaação ( 
Ar t i go 4 .0 — Vetado. 
A r t i go 5.o — Vetado. .<•• v-... - • > . .'• 
Ar t i go 6.o — Vetado. ' V *' . 
Parágrafo único — Vetado. -

. A r t i go 7.0 — Vetado. : *• ' 
Ar t i go 8.0 — Vetado. 
A r Ligo 9.0 — Vetado. 
Parágrafo único — Vetado. 
A r t i go 10 — Vetado. •. . '• .'••-•• 
Parágrafo único — Vetado.- . - j , • 
Ar t i go 11 — Vetado. 
A r t i g o 12 — Vatado . 
Parágrafo único — Vetado. 
Ar t igo 13 — Vetado . . 
Ar t i go 14 — Vetado. » . 
Ar t i go 15 — Vetado. . '%:' " . ' - ' 
A r t i go 16 — Vetado. . "•. 
Parágrafo único — Vetado." 
A r t i go 17 — Passarão para o Inst i tuto de Educação de 

Socorro as instalações do Colégio Es tadua l e Esco la N o r m a l 
local , sua bibl ioteca, secretar ia e psss-oal, bem como as 
verbas respectivas. 

A r t i go 18 — Os títulos das funcionários abrangido* 
por esta l e i serão aposti lados pelo Secretário da Educação. 

Ar t i go IS — A s despesas com a execução da presente 
le i correrão por conta de verbas próprias* do orçamento. 

Ar t igo 20 — Es ta le i entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

A r t i g o 21 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Go\êrno do Estado de São Paulo , aos 3 de 

j i i l ho de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S . " ' 
V icente de Paula Lima 

Pub l i cada n a Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado 
aos Negócios do Governo, aos 4 ds ju lho de 1S57. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th — Diretor G i r a i 

LEI N . 3.945, DE 3 DE JULHO D E 1957 \ 

Dá nova redação ao art. 24 da Lei n. 
' v 56S, de 29 de deaembro de 1949. alterado pelo 

art. l.o da Lei n. 1.611, de 17 de junho de 
1953. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e 

eu promulgo a seguinte l e i : 
Ar t i go único — O art, 24 da L P Í n. 569, de 29 de de

zembro de 1949, al terado pelo art . l .o da L e i n . 1.611. de 
17 de junho de 1952, passa a vigorar com a seguintg r e 
dação: 

" A r t i g o 24 — O tempo no cargo correspondente à a n 
tiguidade d a classe e será aval iado à razão de 6 (seis) rjon-
tos por ano de classe, até o máximo de 60 (sessenta) pon
tos, computanc-o-se um ponto e meio (1,5) por tr i in fs t re 
comple to " . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos S * 
de ju lho de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Pub l i c ada na Di re to r ia G e r a l da Secretar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo, aos 4 de ju lho d? 1 9 5 7 . 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i re tor Ge ra l . 

LEI N . 3.046, DE 3 DE JULHO D L 1957 

Dispõe pãbre criação de um ginásio es-
r tadual n s bairro de V i l a P rado do rtrauicí-
- ' • pio de São Carlos. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U I O : 
Faco saber c; ie a Assembléia Leg i sU t i v decreta s eu 

pronvlsro a seguinte l e i : 
Ar t i go 1 o — F i c a cr iado no ba i r ro de V i l a Prado , do 

munvínio de São Car los , u m ginási > estadual. 
Ar t igo fi.o — O orçamento, do exercício em que se 

rfer a ins ta i ; ;ãc do estabelecimento de ensino ora T i a -
dc, comiftn&rá dotações necessárias ao ;ust ; io das res
pectivas despesas. 

Art igo 3.o — Es ta l e i entrará ?m v igor n a data de s';a 
c>ub?«cacüo. 

Ar t i go 4.0 - Revogam-se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de -3ão Pau l o , aos 3 
de ju lho de J957. • • • .; ' -

JÂNIO Q U A D R O S -
Vicente de Paula Lima 

Publ i ca . " . na Di re to r ia G e r a l da Secretar ia dè Es
tado dos Negócios do Governo, aos 4 de ju lho de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f far th — Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O N. 28,890, D E 4 D E JULHO DE 1957 

Declara de utilidade pública imóvel que 
especifica. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Considerando que o Estado não possui reserva f lo
resta l em terra roxa legítima; 

Considerando que diversas essências f lorestais prec io
sas medram nesse t ipo de sólo e só nele são encontradas 
em estado na t i vo ; 

Considerando que compete ao Podsr Público preservar 
todas as espécies vegetais autóctones no território do E s 
tado de São P a u l o ; 

Cons iderando que o município de Ribeirão Pre to não 
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